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Lei Maria da Penha se aplica a crime cometido contra
empregada

07/12/2020

O ministro Sebastido Reis Junior, do Superior Tribunal de Justica, restabel eceu sentenca que condenou um homem pelo
crime de atentado violento ao pudor (atual delito de estupro) praticado contra a empregada doméstica que trabalhava na
casadaavo dele.

Lucas Pricken/STJ

L ucas Pricken/STJRel ator Sebastido Reis Jinior restabeleceu condenagdo por violéncia doméstica

O Tribunal de Justica de Goias (TJGO), naandlise de revisdo criminal, entendeu que a vara especializada em violéncia
domeéstica seriaincompetente parajulgar o caso, e anulou a sentenca condenatéria. Para a corte estadual, como o neto ndo
morava na casa da avo, ndo seria aplicavel alLei Mariada Penha, que prevé a competéncia da vara especializada para os
crimes de violéncia doméstica e familiar contraa mulher.

Entretanto, segundo o ministro Sebastido Reis Janior, relator do caso no STJ, o proprio TJ-GO reconheceu tratar-se de

crime que teria sido praticado pelo neto da patroa contra a empregada que trabalhava naresidéncia. Tais circunstancias,
afirmou o ministro, confirmam a situagéo de vulnerabilidade da vitima e atraem a competéncia do juizado de violéncia
doméstica.

Ele ressaltou que, de acordo com a sentenga condenatoria, o crime foi cometido em ambiente doméstico, tendo o neto da
patroa se aproveitado do convivio, ainda que esporadico, com a empregada da casa para praticé-1o, situacdo que se
enquadra na hipétese do artigo 5°, inciso |, daLei Maria da Penha.

Relacéo deintimidade
O relator também destacou que o fato de o réu ndo morar naresidéncia— circunstancia considerada pelo TJ-GO para
anular a sentenca— néo afasta a aplicabilidade daLel Maria da Penha.

De acordo com o ministro, "o que se exige € um nexo de causalidade entre a conduta criminosa e a relacéo de intimidade
pré-existente, gerada pelo convivio domestico, sendo desnecessaria coabitacdo ou convivio continuo entre 0 agressor e a
vitima, podendo o contato ocorrer de forma esporadica’.

Ao restabelecer a sentenca, Sebastido Reis Junior ressaltou parecer do Ministério Publico Federal no sentido de que, no
caso dos autos, considerando a existéncia de relagdo hierdrquica e de hipossuficiéncia da vitima, ndo ha davidas de que a

hip6tese é de viol éncia doméstica contra a mulher, sendo competente a vara especializada. Com informacdes da
assessoria deimprensa do Superior Tribunal de Justica.
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